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PORTARIA 43832/17
NOMEANDO RENATO MAZARO SANTOS, para exercer, em 

comissão, o cargo de Coordenador Especial Legislativo, referên-
cia QPLCG-9, no 11º Gabinete de Vereador.

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO – ADICIONAIS E 
SEXTA-PARTE

Edna Andrade de Souza – RF 230595 – Proc. 1176/17
À vista das informações prestadas pela Secretaria de Recur-

sos Humanos, INDEFIRO a averbação do tempo de serviço pres-
tado pela servidora Edna Andrade de Souza, RF 230.595, junto 
à Companhia Paulista de Obras e Serviços – CPOS, por falta de 
amparo legal, uma vez que se trata de empresa de economia 
mista de direito privado.

Conforme certidão à fl. 03, DEFIRO a averbação do tempo 
de serviço prestado pela servidora junto à Assembleia Legis-
lativo do Estado de São Paulo, nos períodos de 08/04/2011 a 
01/09/2011 e 19/10/2011 a 03/05/2013, perfazendo o tempo 
total líquido de 708 (setecentos e oito) dias, já descontadas 02 
(duas) faltas justificadas, para fins de adicionais por tempo de 
serviço e sexta-parte, nos termos da Lei nº 10.430/88.

GNA – NÍVEL SUPERIOR – 50% - LEI 14381/07
Memo. SGA.8 nº 34/17
Simone Martins Dorna de Paula – RF 52434
Autorizado, a partir de 26.06.17.
SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
PORTARIA 527/17
DESIGNANDO ANTONIO ISOLDI CALEARI, Técnico Admi-

nistrativo, referência QPL-9, registro nº 11300, para substituir 
CARLOS EDUARDO DE ARAUJO, Procurador Legislativo, refe-
rência QPL-16, registro nº 11341, na função de Secretário de 
Apoio Legislativo – SGP.2, referência FG-3, enquanto durar o 
seu impedimento por férias de 10 (dez) dias, a partir de 19 de 
julho de 2017.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO
Luiz Carlos Albino Jeronimo – TID 16725502
Marcelo de Souza Oliveira - TID 16717330
Neiva Maria de Paula – TID 16730502
Deferido. Providenciadas as certidões solicitadas ficando 

à disposição dos interessados em SGA-15, pelo prazo de 30 
(trinta) dias.

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Cibele Cristina Baldassa Muniz – TID 16722719
Jorge Alves Lisboa – TID 16723002
Theodora Cristina Messora Loschiavo – TID 16722302
Valentim Desse Junior – TID 16721037
Deferido. Providenciadas as declarações solicitadas ficando 

à disposição dos interessados em SGA-15, pelo prazo de 30 
(trinta) dias.

 CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: Milton Leite

 GABINETE DO PRESIDENTE
 CÂMARA MUNICIPAL

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E 
REVISÃO - SGP-4

DOCUMENTO RECEBIDO PARA PUBLICAÇÃO
COMUNICADO
São Paulo, 25 de julho de 2017.
Exmo. Sr. Vice-Presidente:
COMUNICO, com fundamento no parágrafo único do art. 

19 do Regimento Interno da Câmara Municipal de São Paulo, 
que nos dias 26, 27, 28, 29 e 30 de julho de 2017, estarei 
assumindo a Prefeitura do Município de São Paulo (Ofício 
A.T.L. nº 083/2017, publicado no Diário Oficial da Cidade no 
dia 21/07/2017, à página 84, 1ªcoluna), período em que Vossa 
Excelência estará à frente deste Legislativo Municipal.

Milton Leite
Presidente”

 SECRETARIA DA CÂMARA
 PRESIDÊNCIA
PORTARIA 2524/17
DESIGNANDO RAIMUNDO BATISTA, Procurador Legislativo, 

referência QPL-21, registro nº 10989, para substituir BRENO 
GANDELMAN, Procurador Legislativo, referência QPL-22, re-
gistro nº 11045, na função de Secretário Geral Parlamentar, 
referência FG-4, enquanto durar o seu impedimento por férias 
de 20 (vinte) dias, a partir de 21 de julho de 2017.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 43829/17
TORNANDO SEM EFEITO a Portaria nº 43751/17, que no-

meou JAQUES GERSGORIN no cargo em comissão de Chefe de 
Gabinete, referência QPLCG-10, no 51º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 43830/17
EXONERANDO, a pedido, DALETE REGINA DE OLIVEIRA, 

registro 230741, do cargo de Assessor de Apoio Parlamentar, 
referência QPLCG-1, do 28º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 43831/17
NOMEANDO JULIANA DI GRASSI, para exercer, em comis-

são, o cargo de Assistente Legislativo III, referência QPLC-5, 
no Gabinete de Liderança de Representação Partidária do PSB.

término previsto para 16/09/2017. Prazo: 60 dias. CONCORRÊN-
CIA Nº 001/14. R$ 218.086,43. Data de assinatura: 17/07/2017. 
PA 2017-0.042.583-4.

 EXTRATO DE ADITAMENTO Nº 060/2017
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP. CNPJ/MF nº 

48.066.047/0001-84. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDA-
DE LEGAL, PELO SISTEMA ON-LINE, NOS RESPECTIVOS CADER-
NOS DO “DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO”. Prazo: 
12 meses. CONCORRÊNCIA Nº 001/14. R$ 155.000,00. Data de 
assinatura: 21/07/2017. PA 2017-0.046.261-6.

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM-SP S/A

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
AP-13.07/17
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 03.002/14
CONTRATADA: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A – 

IMESP.
OBJETO: Correção da data de início da vigência do Termo 

Aditivo CO/TA-01.06/17, publicado no DOCSP de 25/07/2017 
(pág. 100): no item 1.1 da Cláusula I do referido instrumento, 
onde se lê “...contados a partir do dia 01 de junho de 2017”, 
leia-se “...contados a partir do dia 02 de junho de 2017”.

 RETIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04.001/2017 “LOCAÇÃO 

DE DUAS UNIDADES GERADORAS DE ENERGIA ELÉ-
TRICA (GRUPO GERADOR), NA POTÊNCIA TOTAL DE 500 A 
750KVA CADA”.

O Diretor de Administração e Finanças da EMPRESA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM-SP S/A., no uso das 
atribuições que lhe confere o Estatuto Social, comunica a reti-
ficação da adjudicação,do processo licitatório em referência, 
publicada em 25/07/2017 no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo, à empresa TECNOGERA LOCAÇÃO E TRANSFORMA-
ÇÃO DE ENERGIA S.A. ,com objeto deste Pregão Eletrônico, 
locação de duas unidades geradoras de energia elétrica (grupo 
gerador), na potência total de 500 a 750kva cada, pelo valor 
total de R$ 759.999,84(setecentos e cinquenta e nove mil, 
novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos), 
onde se lê para o período de 12 (doze) meses, leia-se 
para o período de 48 (quarenta e oito) meses..

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
 Processo de Compras n° 189/17 - Pregão Eletrônico 

- n°041/17
OBJETO: Contratação de empresa, sob o regime de em-

preitada por preço unitário, para a prestação de serviços de 
Mestre de Cerimônias Profissional, para atendimento parcelado 
a diversos eventos por um período de 12 meses, renováveis por 
iguais ou menores períodos, conforme bases, especificações e 
condições do Edital e seus Anexos.

COMUNICAMOS que em 24/07/2017 o Diretor Adminis-
trativo Financeiro e de Relação com Investidores da São Paulo 
Turismo S.A, HOMOLOGOU o procedimento licitatório em que 
foi ADJUDICADO o objeto à Empresa VMO Eventos Ltda. - EPP 
-CNPJ 13.520.672/0001-70 pelo valor de R$ 464,37 para uma 
diária, totalizando para estimativa de 60 diárias o valor de 
R$27.862,20 e AUTORIZOU a contratação. Comissão Permanen-
te de Licitações.

 EMPRESA DE CINEMA E 
AUDIOVISUAL DE SÃO PAULO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE CONTRATO
Processo Eletrônico: 8610.2017/0000172-6
Extrato do Termo de Contrato nº 131/2017
Contratante: Empresa de Cinema e Audiovisual de São 

Paulo S.A.-Spcine.
Contratada: Marcelo Machado Produções Artísticas LTDA- 

EPP, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 71.743.496/0001-31.
Objeto: Licenciamento pela Contratada, de direitos de 

exibição de obras audiovisuais para exibição por parte da Sp-
cine, bem como a realização das ações correlatadas á exibição, 
exclusivamente nos espaços integrantes do Circuito Spcine de 
Cinema.

Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Prazo de Vigência: A partir de 14 de julho de 2017 e per-

manecerá em vigor durante o prazo previsto para execução das 
ações, podendo ser prorrogado, observando o disposto no item 
10.1 do contrato.

 EXTRATO DE CONTRATO
Processo Eletrônico: 8610.2017/0000172-6
Extrato do Termo de Contrato nº 131/2017
Contratante: Empresa de Cinema e Audiovisual de São 

Paulo S.A.-Spcine.
Contratada: Marcelo Machado Produções Artísticas LTDA- 

EPP, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 71.743.496/0001-31.
Objeto: Licenciamento pela Contratada, de direitos de 

exibição de obras audiovisuais para exibição por parte da Sp-
cine, bem como a realização das ações correlatadas á exibição, 
exclusivamente nos espaços integrantes do Circuito Spcine de 
Cinema.

Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Prazo de Vigência: A partir de 14 de julho de 2017 e per-

manecerá em vigor durante o prazo previsto para execução das 
ações, podendo ser prorrogado, observando o disposto no item 
10.1 do contrato.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO.
EMPRESA: JZ ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
PROCESSO: 6022.2017/0000093-0 – CONTRATAÇÃO DI-

RETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO – REGIME EMERGENCIAL.
OBJETO: EXECUÇÃO DAS OBRAS EMERGENCIAIS DE CON-

TENÇÃO DO TALUDE NO TRECHO DA RUA ARENTINO JUNTO 
AO PARQUE MUNICIPAL PINHEIRINHO D’ÁGUA – CITY JARA-
GUÁ – SÃO PAULO / SP.

Convocamos a empresa acima citada, para comparecer 
no prazo de 05 dias úteis, na Divisão Técnica de Licitações 
– SMSO-G2 – Setor de Contratos – Av. São João, 473 – 21º 
andar - Centro – São Paulo/SP, Setor de Contratos, para assina-
tura de Contrato, portando os seguintes documentos: Caução 
efetivada;Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União;CADIN; FGTS; CNDT (Cer-
tidão Negativa de Débitos Trabalhistas); ISS; (Caso a empresa 
não esteja cadastrada como contribuinte neste Município, 
deverá apresentar declaração firmada pelo seu representante 
legal, sob as penas da Lei, do não cadastramento e de que 
nada deve à Fazenda do Município de São Paulo, relativamente 
aos Tributos Mobiliários); Certidão de Registro ou Inscrição da 
empresa no CREA-SP/CAU; Declaração firmada sob as penas 
da lei, conforme previsto no artigo 5º do Decreto 50.977 de 
06 de novembro de 2009 e no artigo 5ºdo Decreto nº 48.184, 
de 13 de março de 2007, do compromisso de utilização de 
produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica, ou de 
origem nativa, que tenham procedência legal, e de utilização 
de produtos de empreendimentos minerários que tenham 
procedência legal;Indicar o responsável técnico pela execução 
do objeto do contrato e o preposto que o representará durante 
a execução dos trabalhos; Declaração informando o percentual 
do valor total do contrato que destinará a seus empregados a 
título de remuneração salarial (art. 71, §§ 1º e 2º da Lei Federal 
8.666/93);  Contrato social ou última alteração consolidada;  
Procuração por instrumento público com validade no caso de 
procurador.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 2013-0 .310.922-7  -  ESSENCIAL  S ISTEMA DE 
SEGURANÇA EIRELI - Prorrogação do prazo do Contrato 
02/AMLURB/2014. 1 - À vista dos elementos constantes 
do processo, notadamente das informações prestadas pela 
Diretoria de Gestão de Serviços, Diretoria Administrativa 
e Financeira e Assessoria Jurídica desta Autoridade, 
as quais acolho como razões de decidir, no exercício 
das atribuições a mim conferidas pela Lei 13.478/02, 
com fundamento no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93, 
AUTORIZO a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
02/AMLURB/2014, celebrado com a empresa ESSENCIAL 
SISTEMA DE SEGURANÇA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
nº 05.457.677/0001-77, cujo objeto é a prestação de serviços 
de guarda e vigilância armada, dos bens municipais e de toda 
área do antigo Aterro de Inertes de Itatinga, sito na Estrada 
do Retiro nº 50, Jardim Santa Terezinha, por mais 03 (três) 
meses, a partir de 24/07/2017, no valor total P0 de R$ 
562.039,39. 2- AUTORIZO, outrossim, a emissão de Nota de 
Empenho, para atendimento das despesas, onerando dotação 
81.10.15.452.3005.6009.3.3.90.39.00, respeitando o princípio 
orçamentário da anualidade ou da periodicidade, conforme 
Nota de Reserva 266.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE Nº 0708/17
Formalização do Contrato nº 56/17, celebrado com a em-

presa Unne Indústria e Comércio de Mobiliário e Componentes 
Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 24.043.173/0001-55, para o 
fornecimento de 120 cadeiras ergonômicas giratórias de uso 
contínuo, pelo valor total de R$ 46.800,00 (quarenta e seis 
mil e oitocentos reais ) e prazo total 60 (sessenta) dias, em 
conformidade com o pregão eletrônico nº 14/17, nos termos do 
disposto no Decreto Municipal nº 44.279/03, na Lei Municipal 
nº 13.278/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. For-
malizado em 24/07/17.

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - LICITAÇÕES

 EXTRATO DE ADITAMENTO Nº 58/2017
ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

CNPJ/MF nº 66.748.955/0001-30. suspensão do prazo de execu-
ção dos serviços por 60 (sessenta) dias, a partir de 14/07/2017, 
e retificação do número do lote indicado do objeto contratual, 
para fazer constar o número correto do lote, qual seja, Lote 21. 
Prazo: 60 dias. CONCORRÊNCIA Nº 001/14. R$ 81.382,26.Data 
de assinatura: 14/07/2017. PA 2017-0.065.234-2.

 EXTRATO DE ADITAMENTO Nº 59/2017
SANED ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S.A. CNPJ/MF 

nº 68.976.224/0001-77. prorrogação do prazo de execução dos 
serviços por 60 (sessenta) dias, contados de 18/07/2017, com 

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

 DIA 26 DE JULHO DE 2017 – QUARTA-FEIRA
09:00 – 13:00
Fórum de Educação Infantil (FEI) do Município de SP
Tema: “Marco Regulatório”
Salão Nobre - 8° andar
Paulo Frange - PTB
09:00 – 20:00
Encontro Nacional da Renda Básica de Cidadania
Sala Sérgio Vieira de Melo - 1° SS
Eduardo Matarazzo Suplicy - PT
16:00 – 19:00

Audiência Pública da Comissão Permanente de Adminis-
tração Pública

Tema: Parques, Praças e Planetários
Plenário 1º de Maio - 1° andar
Vereador Toninho Paiva - PR
19:00 – 22:00
Comemoração ao Dia Oficial dos Detetives e Agências 

Investigativas
Plenário 1° de Maio - 1° andar
Mario Covas Neto - PSDB

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Roberto Braguim

 GABINETE DO PRESIDENTE
 COORDENADORIA DE RECURSOS 
HUMANOS

 Licença(s) médica(s) concedida(s) ao(s) servidor(es), 
de acordo com o Decreto Municipal 46.113/05:
REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
20208 PEDRO PAULO ARAÚJO DE AQUINO 3 03.07.2017
743 MARGARIDA T. T. MATSUNAGA 2 10.07.2017

Licença(s) médica(s) concedida(s) ao(s) servidor(es), 
de acordo com a Portaria Nº507/SGP-G/2004 e Comuni-
cado Nº001 DESAT-DRH/2005:
REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
1225 APPARECIDA FONTANA RODRIGUES 4 27.06.2017
1225 APPARECIDA FONTANA RODRIGUES 1 06.07.2017
1225 APPARECIDA FONTANA RODRIGUES 1 18.07.2017
1478 EMERSON FERREIRA LIMA 5 20.06.2017
1478 EMERSON FERREIRA LIMA 2 26.06.2017
1478 EMERSON FERREIRA LIMA 2 11.07.2017
1438 LUCIANA FERREIRA NUNES 1 11.07.2017

 DESPACHOS DO EXMO. SR. 
CONSELHEIRO/INTIMAÇÃO

 DESPACHO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DOMINGOS DISSEI

TID 16754467
MEMORANDO GAB-DD Nº 084/2017
Ao Excelentíssimo Conselheiro Presidente do Tribunal 

de Contas do Município de São Paulo
Em 24 de julho próximo passado, juntamente com a as-

sessoria de meu gabinete, a equipe técnica de auditoria deste 
Tribunal e o Secretário Adjunto da Secretaria Municipal de 
Serviços e Obras, visitei o trecho da canalização do Córrego 
Tremembé situado entre as Ruas Imbiras e Canatiar.

As obras para controle de cheias executadas na Bacia 
do Córrego Tremembé objetivam resolver definitivamente os 
problemas de enchentes no bairro do Tremembé e região, e 
consistirá na canalização a céu aberto com canal em concreto 
armado.

Para tais obras estão previstos investimentos da ordem 
de R$ 150 milhões, diretos e indiretos, incluindo as desapro-
priações que se fizerem necessárias para tanto, e beneficiará, 
aproximadamente, trezentas mil pessoas.

A Secretaria Municipal de Serviços e Obras, por intermédio 
do Contrato nº 087/SIURB/2015, firmado com a empresa DP 
Barros Pavimentação e Construção Ltda, vem executando essas 
obras desde 10/04/2015, e já foram empenhados, aproximada-
mente, R$ 5 milhões, razão pela qual, AUTORIZEI, por meio da 
Informação C-VII nº 023/2017, à SFC que procedesse a análise 
da Licitação, Contrato e Aditivos, bem como o Acompanhamen-
to da sua Execução.

Durante a visita “in loco” constatamos a existência de 
diversas ligações sanitárias irregulares provenientes das resi-
dências lindeiras, lançando o esgoto diretamente no leito do 
córrego recém canalizado.

Verificamos, assim, que a execução das obras vem resol-
vendo somente os problemas hidráulicos da região, uma vez 
que os lançamentos irregulares de esgoto sanitário no córre-
go comprometem a qualidade das águas e acarretam sérios 
problemas de saúde aos moradores da região, em especial às 
crianças, que se submetem ao risco de contato com a água.

Ocorre que o Programa Córrego Limpo, realizado em par-
ceria com a SABESP e a Municipalidade, visa retirar os esgotos 
dos córregos e recuperar as águas da cidade. Sendo assim, é 
de fundamental importância que este córrego também seja in-
cluído no Programa, ou que outras medidas mitigatórias sejam 
viabilizadas para equacionar o problema em destaque.

Ademais, para evitar situações similares às ocorridas no 
Córrego Tremembé, nos próximos procedimentos fiscalizató-
rios voltados às obras dessa natureza, este Tribunal exigirá o 
atendimento à Lei Municipal 13.369/02 e ao Decreto Municipal 
42.565/02 devendo, para tanto, a Pasta titular da competência, 
promover entendimento junto a SABESP, visando ao planeja-
mento e a execução dos serviços referentes à canalização e 
a rede coletora de esgotos, concomitantemente, evitando-se 
prejuízos ao erário e à saúde da população.

Sendo assim, SOLICITO a Vossa Excelência a remessa dos 
seguintes ofícios:

a) À Secretaria Municipal de Serviços de Obras, para adotar 
as tratativas que se fizerem necessárias junto a SABESP, para a 
concretização das ligações dos ramais domiciliares de esgoto à 
sua rede coletora ao longo do córrego Tremembé.

b) À Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais, para 
ciência e cumprimento das exigências contidas no Decreto 
Municipal nº 42.565/02.

c) Ao Presidente do E. Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, para que tome ciência do assunto e solicitando que, nos 
limites de sua competência, atue junto à SABESP requerendo 
providências visando à efetiva remoção das ligações irregulares 
de esgoto sanitário do Córrego Tremembé.
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